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PROJETO DE LEI   N  º 13.556  

(Paulo Sergio Martins)
Altera a Lei 1.919/1972, que regula a nomenclatura e emplacamento

de vias, próprios e logradouros públicos e numeração métrica dos
imóveis, para revogar requisito para denominação.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, faz saber que em

04 de novembro de 2021 o Plenário aprovou:

Art. 1º.  É revogado o inciso II do art. 2° da Lei n° 1.919, de 12 de julho de 1972, que regula

a nomenclatura e emplacamento de vias,  próprios e logradouros públicos e numeração

métrica dos imóveis.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JUNDIAÍ,  em  quatro  de  novembro  de  dois  mil  e  vinte  e  um

(04/11/2021).

FAOUAZ TAHA
Presidente
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